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c) 1 representante das entidades representativas dos demais profissionais de nível
superior que compõem a carreira de Especialistas em Saúde Pública do Distrito
Federal;

d) 1 representante de entidades representativas dos trabalhadores da atividade-meio
na saúde não contempladas nos demais itens do inciso II, como sindicato dos
profissionais em radiologia do Distrito Federal, sindicato dos trabalhadores em
saúde bucal e sindicato dos agentes de vigilância ambiental em saúde e agentes
comunitários de saúde do Distrito Federal;

e) 1 representante do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços
de Saúde de Brasília – SindSaúde/DF;

IV – o art. 2º, II, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea g:

g) 1 representante do sindicato ou associação dos cirurgiões-dentistas.

V – o art. 2º, III, caput do inciso e alínea d, passa a vigorar com a seguinte
redação:

III – as 8 vagas dos segmentos dos gestores públicos e privados devem ser
compostas pelas seguintes representações:

(...)

d) 2 representantes da SES/DF;
VI – o art. 2º, III, passa a vigorar acrescido das seguintes alíneas f e g:
f) 1 representante dos institutos e entidades conveniadas ou prestadoras de serviço
público de saúde por meio de contrato de gestão;
g) 1 representante do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – Samu.
VII – o art. 2º passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:
§ 7º Para as entidades com representação/atuação no âmbito das regiões
administrativas, cabe a participação somente nos conselhos regionais de saúde.
VIII – o art. 16, XV e XVI, passa a vigorar com a seguinte redação:
XV – coordenar, gerenciar e apoiar o processo eleitoral dos conselhos regionais de
saúde e recepcionar a documentação final, enviando para publicações em Diário
Oficial do Distrito Federal;
XVI – emitir aviso público de convocação de eleição e constituir comissão eleitoral
em até 90 dias anteriores à data de encerramento do mandato;
IX – é acrescido o seguinte art. 16-A:
Art. 16-A. Aplicam-se subsidiariamente ao CSDF as disposições previstas na Lei nº
4.585, de 13 de julho de 2011.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 25 de abril de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.122, DE 25 DE ABRIL DE 2022

(Autoria do Projeto: Deputados Rafael Pudente, João Cardoso e Delmasso)

Altera a Lei nº 6.615, de 4 de junho de 2020, que dispõe sobre a coleta de resíduos
sólidos nos condomínios horizontais pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal
- SLU e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei nº 6.615, de 4 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I – o art. 2º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º A coleta de resíduos sólidos deve ser feita no interior dos condomínios de forma
individual, por unidade imobiliária, pelas empresas contratadas pelo SLU, cooperativas
e/ou associações de catadores para prestar esse tipo de serviço.

II – ao art. 2º são acrescidos os seguintes §§ 3º e 4º:

§ 3º Quando a coleta de resíduos sólidos for executada por cooperativas ou associações
de catadores, o SLU deve dar às referidas entidades acesso às áreas de transbordo e
unidades de tratamento mecânico biológico - UTMBs, mesmo que tais coletas não
sejam objeto de contratação do SLU, atendendo-se às exigências técnicas, que devem
estar descritas de forma clara e objetiva em instrução normativa própria do órgão.

§ 4º Fica facultada aos condomínios a contratação de cooperativa e associações de
catadores para a realização de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos,
ainda que essas entidades não sejam contratadas pelo SLU.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de abril de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.159, DE 30 DE MARÇO DE 2022 (*)

Dispensa e designação de membros do Conselho de Administração do Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito Federal-IPREV/DF e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 8º, caput, do
Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, DECRETA:

Art. 1º DISPENSAR JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS da Função de Membro Titular do
Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal –
IPREV/DF, referente ao assento nº 3 do Anexo Único, dos membros representantes do
governo.

Art. 2º DESIGNAR JULIANA NEVES BRAGA TOLENTINO para exercer a Função de
Membro Titular do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores
do Distrito Federal – IPREV/DF, referente ao assento nº 3 do Anexo Único, dos membros
representantes do governo.

Art. 3º Os membros titulares e suplentes, obedecida a respectividade, serão reunidos em
assentos no Conselho de Administração do IPREV/DF, ficando consolidada a atual
composição do referido conselho na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2022

133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

______________________________

(*) Republicado por omissão de informações no texto original, publicado no DODF nº 62,
de 31 de março de 2022, páginas 1 e 2.

ANEXO ÚNICO

CONSELHEIROS REPRESENTANTES DO GOVERNO

ASSENTO CONSELHEIROS
ÓRGÃOS E ENTIDADES DO GOVERNO DO

DISTRITO FEDERAL

1
TITULAR GUSTAVO DO VALE ROCHA

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
SUPLENTE LEONARDO ARAUJO EMERICK

2
TITULAR JOSÉ ITAMAR FEITOSA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

DO DISTRITO FEDERALSUPLENTE JÉSSICA DA SILVA BRITO

3

TITULAR
JULIANA NEVES BRAGA

TOLENTINO SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

DO DISTRITO FEDERAL
SUPLENTE

CORDÉLIA CERQUEIRA

RIBEIRO

4

TITULAR
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO

VIEIRA DE CARVALHO PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO

FEDERAL
SUPLENTE

ANA CAROLINA REIS

MAGALHÃES

5

TITULAR
PAULO CAVALCANTI DE

OLIVEIRA TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL
SUPLENTE

SÉRGIO AGRIPINO CÂNDIDO

DA SILVA

6
TITULAR INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERALSUPLENTE PAULO CESAR DA SILVA RÊGO

7
TITULAR NEY FERRAZ JÚNIOR INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO DISTRITO FEDERALSUPLENTE LEDAMAR DE SOUSA RESENDE
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